
EDITAL Nº 004/2024 – XII CONCURSO PÚBLICO PARA TITULAÇÃO DE ESPECIALISTA EM 
AUDITORIA DE ENFERMAGEM DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ENFERMEIROS 
AUDITORES  
 
  
Considerando o poder e dever da Administração vigente, preservando a lisura do processo, a 
Presidente da Associação Brasileira dos Enfermeiros Auditores (ABEA) Helena Maria Romcy, 
no uso de suas atribuições legais torna público o presente Edital de abertura do XII Concurso 
Público para Titulação de Especialista em Auditoria de Enfermagem da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DOS ENFERMEIROS AUDITORES, com fulcro nas regulamentações contidas nas 
seguintes resoluções:  
 
RESOLUÇÃO COFEN Nº 0570/2018, que fixa as Especialidades de Enfermagem, bem como 
atualiza os procedimentos para registros de Títulos concedidos por Associações e revoga a 
resolução Nº389/2011.  
 
DECISÃO COFEN Nº 0096/2017, que aprovou o cadastro da Associação Brasileira dos 
Enfermeiros Auditores (ABEA), junto ao Conselho Federal de Enfermagem- COFEN.  
 
ESTATUTO DA ABEA, que prevê a outorga do Título de Enfermeiro Auditor Especialista.  
 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Conceder o Título de Especialista em Auditoria de Enfermagem aos Associados 
efetivos que possam apresentar os requisitos requeridos no presente edital. 

 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Ser Enfermeiro (a) e comprovar inscrição de pelo menos 5 (cinco) anos no 

Conselho Regional de sua jurisdição e estar em pleno gozo de seus direitos Profissionais; 
2.2. Ser Associado (a) à ABEA e estar em pleno gozo de seus direitos; 
2.3. Comprovar experiência nos últimos 5 (cinco) anos nas diversas áreas da Auditoria 

de Enfermagem. 
2.4. O candidato (a) portador de deficiência física ou que necessitar de condição 

especial para a realização das provas deverá enviar solicitação à Comissão de Título 
através do e-mail provadetitulo@abeabrasil.com.br , junto aos documentos da inscrição. 

2.5. As inscrições terão início em 01 de agosto de 2024 e término em 10 de outubro 
de 2024. 

2.6. As inscrições devem ser efetivadas diretamente pelo e-mail: 
provadetitulo@abeabrasil.com.br. 
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3. DO CALENDÁRIO E LOCAL DA PROVA 

 

DATA ETAPA DESCRIÇÃO 

23H59 de 
10/10/2024 

1ª fase Data limite para entrega da documentação conforme 
requeridos no presente edital 

11/10/2024 a 
15/10/2024 

1ª fase Análise das documentações encaminhadas pelos candidatos 

16/10/2024 1ª fase Publicação do resultado dos aprovados na 1ª fase no site da 
ABEA 

17 e 18/10/2024 1ª fase Prazo para entrada de recurso da 1ª fase –  
solicitação via e-mail 

22/10/2024 1ª fase Publicação do resultado, após recurso dos aprovados, na 1ª 
fase no site da ABEA 

30/11/2024 
8h às 12h 

2ª fase Prova presencial no Auditório Principal do Prédio de Apoio 
do Hospital Unimed de Ribeirão Preto - SP 

03/12/2024 2ª fase Publicação do gabarito oficial no site da ABEA 

05/12/2024 2ª fase Divulgação dos aprovados no site da ABEA 

06 e 07/12/2024 2ª fase Prazo para entrada de recurso da 2ª fase –  
solicitação via e-mail 

12/12/2024 2ª fase Publicação final do resultado dos aprovados na 2ª fase no 
site da ABEA – Certificação 

 
Local da prova: A prova será realizada Auditório Principal do Prédio de Apoio do Hospital Unimed 
de Ribeirão Preto, situado à rua Angelo Chaguri, 105, Bonfim Paulista, Ribeirão Preto – SP. 
OBS: Aos Associados ABEA que não são do Estado de São Paulo – mais especificamente os 
que não residem na Cidade de Ribeirão Preto e que pretendem se candidatar à prova de título, 
ressaltamos que deverão encaminhar as documentações para análise o quanto antes para que 
possam ter a confirmação se foi aprovado ou não na primeira fase, para providências de 
deslocamento de viagem com preços mais acessíveis e então participar da segunda fase do 
Concurso Público. 
 
 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

 
4.1. Curriculum Vitae organizado conforme Anexo II do presente edital com 

comprovação de documentos (digitalizados);  
4.2. Comprovante de atuação na área de Auditoria de Enfermagem por um período 

mínimo de cinco anos – cópias digitalizadas de: carteira trabalho, contrato etc.;  
4.3. Foto 3x4 recente digitalizada;  
4.4. Comprovante de pagamento de anuidade da ABEA digitalizado; 
4.5. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição digitalizado no valor de 

R$150,00 – depósito diretamente na conta da ABEA, conforme os dados bancários: 
Banco Itaú (341), Ag: 8789 - CC: 43491-0 - CNPJ: 264.596.06/0001-83 – ABEA 
(Associação Brasileira dos Enfermeiros Auditores). 

4.6. Requerimento (Anexo I) preenchido e assinado (cópia digitalizada). 
4.7. Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta e nem fora do prazo 

estabelecido no presente edital. 
4.8. A taxa de inscrição não será restituída.  
4.9. A documentação para a inscrição só será aceita após a verificação da quitação 

da anuidade da Associação pela Secretaria da ABEA. 
 

 
 
 
 



5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 
 
 
O processo seletivo terá duas fases:  
 

5.1. FASE 1: Análise do curriculum vitae - peso 4.  
5.1.1. É de caráter eliminatório para que o candidato passe para a FASE 2 (Prova 

objetiva). A avaliação (do curriculum vitae) abrangerá toda a atividade profissional no 
âmbito da prática da Auditoria de Enfermagem, ensino e pesquisa nos níveis de 
graduação, extensão, pós-graduação e outros. Somente serão consideradas 
válidas as atividades curriculares que possuam documentação comprobatória; 

5.1.2. O candidato (a) aprovado (a) na FASE 1 será informado pela ABEA, para participar 
da FASE 2 (prova escrita), via e-mail, até 10 dias após o envio da documentação 
e término do prazo de inscrição determinado no item 3 do presente edital. 

5.1.3. A análise será baseada conforme pontuação estabelecida em anexo II deste edital. 
5.1.4. A somatória final da documentação não ultrapassará a 4 pontos, independente se a 

documentação apresentada computar pontos superiores. 
 

5.2. FASE 2: Prova objetiva - peso 6. 
5.2.1. A prova será realizada na data, horário e local informado no item 3 deste edital.  

 
 

6. DA ORGANIZAÇÃO DA PROVA   
 

6.1.1. Para ser admitido na sala de prova, o candidato deverá estar munido do documento 
de identidade original com foto - será aceita carteira expedida por Conselhos ou 
Órgãos de Classe que tenham força oficial de documento de identificação; ou Carteira 
de Habilitação e caneta esferográfica azul ou preta.   

6.1.2. Não serão aceitos documentos que não permitam a identificação do candidato.  
6.1.3. O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos do início da mesma.   
6.1.4. O Candidato só poderá sair do local da prova após 1 (uma) hora do início da prova.   
6.1.5. Os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar o local da prova juntos, após 

assinarem o envelope da prova.   
6.1.6. A prova escrita será composta de cinquenta questões de múltipla escolha, segundo 

o programa relacionado no Anexo III do presente edital. 
6.1.7. Haverá 1 (uma) única resposta certa para cada questão da prova dentre as opções 

apresentadas.   
6.1.8. O candidato deverá assinalar as suas respostas no cartão resposta sem rasurar.   
6.1.9. Na correção do cartão resposta da prova será atribuída nota 0 (zero) às questões, 

com mais de uma resposta assinalada, sem qualquer opção assinalada ou com 
rasura.   

6.1.10. Será eliminado do concurso o candidato que:  
6.1.10.1. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou 

descortesia para qualquer examinador, executor e seus auxiliares incumbidos da 
realização da prova.   

6.1.10.2. Utilizar qualquer fonte de consulta.   
6.1.10.3. For surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por gestos com outro 

candidato.  
6.1.10.4. Quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação 

do cartão resposta e da prova.   
6.1.10.5. Não devolver cartão resposta.   
6.1.10.6. Deixar de assinar a lista de presença ou o cartão resposta.   
6.1.11. Será aprovado o (a) enfermeiro (a) que obtiver, no mínimo, nota ponderada final 7,0. 
6.1.12. O candidato reprovado poderá se inscrever em concursos posteriores promovidos 

pela ABEA. 
 



7. DA APROVAÇÃO NO CONCURSO 
7.1. Será considerado aprovado no concurso, o(a) enfermeiro(a) que obtiver, no 

mínimo, nota ponderada final 7,0. 
7.2. A nota ponderada final será a soma da nota ponderada da fase 1 com a nota 

ponderada da fase 2. 
7.3. A nota ponderada da fase 1 será calculada da seguinte forma: os pontos 

atribuídos aos documentos comprobatórios do currículo, enviado na fase 1, serão 
somados, podendo atingir no máximo 4 pontos. Esses pontos serão transformados em 
uma nota de 0 a 10, cujo resultado será multiplicado por 0,4 (peso 4). O resultado deste 
cálculo será a nota ponderada da fase 1 que será divulgada na aprovação dos candidatos 
na fase 1. 

7.4. Exemplo do cálculo fase 1: Pontuação 3,2 na documentação do currículo é 
transformada em uma nota de 0 a 10 (onde a pontuação 4 equivale a nota 10), portanto 
pontuação 3,2 = nota 8. Essa nota tem peso 4: 40% de 8 = 3,2. Dessa forma, neste 
exemplo, a nota ponderada da fase 1 será 3,2. Essa nota ponderada será somada com 
a nota ponderada da fase 2. 

7.5. A nota ponderada da fase 2 será calculada da seguinte forma: cada questão 
objetiva vale 1 ponto, totalizando o máximo de 50 pontos. Cada acerto equivale a 1 ponto. 
Será somada a quantidade total de questões certas de acordo com o gabarito da prova. 
A pontuação total atingida será transformada em uma nota de 0 a 10, cujo resultado será 
multiplicado por 0,6 (peso 6). O resultado deste cálculo será a nota ponderada da fase 2.  

7.6. Exemplo do cálculo fase 2: Pontuação 35 na prova objetiva é transformada em 
uma nota de 0 a 10 (onde a pontuação 50 equivale a nota 10), portanto pontuação 35 = 
nota 7. Essa nota tem peso 6: 60% de 7 = 4,2. Dessa forma, neste exemplo, a nota 
ponderada da fase 2 será 4,2. Essa nota ponderada será somada com a nota ponderada 
da fase 1. 

7.7. A nota ponderada final será a nota ponderada da fase 1 somada a nota ponderada 
da fase 2. 

7.8. Exemplo do cálculo da nota ponderada final: nota ponderada fase 1: 3,2; nota 
ponderada fase 2: 4,2. Nota ponderada final: 3,2 + 4,2 = 7,4. Neste exemplo o candidato 
estaria aprovado no concurso, pois atingiu nota final mínima de 7. 

7.9. A aprovação se dará aos candidatos cuja nota final ponderada foi igual ou maior 
que 7,0. 
 
 

8. DO RECURSO  
 

8.1. O candidato que se julgar prejudicado, após a publicação da primeira fase e/ou 
do primeiro gabarito, poderá recorrer enviando o recurso para 
provadetitulo@abeabrasil.com.br, no período estabelecido no item 3 deste edital. 

8.2. O recurso da primeira fase deve contar com documentação comprobatória 
conforme estabelecido no item 5.1.1. Com a documentação adicional enviada, a 
pontuação do currículo será revista, bem como o cálculo da nota ponderada da fase 1. 

8.3. O recurso da fase 2 deverá ser feito tendo como base o gabarito da prova que o 
candidato pode levar ao final da prova para conferência com o gabarito oficial divulgado.  

8.4. O recurso deverá ser individual com a indicação do ponto controverso e a devida 
fundamentação do requerimento, comprovando o alegado com artigos, legislações 
vigentes, informação das páginas dos livros utilizados, anexando sempre as cópias dos 
documentos utilizados no recurso.  

8.5. Será indeferido liminarmente, o recurso que não estiver em consonância com a 
bibliografia indicada neste edital, ou for apresentada de forma intempestiva ou 
indecorosa.   

8.6. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às 
questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos indistintamente. 

 
 
 

mailto:provadetitulo@abeabrasil.com.br


9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1. A ABEA não se responsabilizará por despesas relacionadas a quaisquer títulos 
realizados pelos candidatos.  

9.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito.   

9.3. A organização da prova está sob a responsabilidade da ABEA, representada pela 
sua Comissão Cientifica, que instituiu banca examinadora constituída por Enfermeiros 
que atuam na área de Auditoria com vasta experiência nacional.   

9.4. O prazo de validade da Titulação concedida será de cinco anos a partir da data 
de publicação do resultado da FASE 2. Após este período a ABEA convocará o (a) 
Associado (a) para revalidação do Título de Especialista em Auditoria de Enfermagem, 
conforme critérios que serão publicados posteriormente em Tabela de Pontuação.  

9.5. Os casos omissos ou situações não previstas nesse evento serão resolvidos pela 
ABEA.    
 
 
 
 
 
 

  
Fortaleza/CE, 01 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
Helena Maria Romcy 

Presidente da Associação Brasileira dos Enfermeiros Auditores (ABEA) 
www.abeabrasil.com.br  
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ANEXO I 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
Eu,.................................................................................................................................................., 

CPF ......................................... RG nº ............................................., COREN nº......................... 

UF ............, solicito minha inscrição para o “XII CONCURSO DE TÍTULO DE 

ESPECIALISTA”, que realizar-se-á no dia 30/11/2024 na cidade de Ribeirão Preto – SP.  

 
 
 
 

_______________________, _____de___________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

  



ANEXO II 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 
 
 
 
O Curriculum vitae e documentação comprobatória devem ser organizados segundo os itens 
abaixo.  
 
Serão consideradas atividades válidas, apenas aquelas que estiverem acompanhadas por seus 
respectivos comprovantes. Importante salientar que a pontuação da fase 1 contribui de forma 
consistente na aprovação do concurso, portanto é fundamental o envio das documentações para 
a pontuação nesta fase. 
 
 

FASE 1 - PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

1. TÍTULOS / GRAUS / DIPLOMAS (somente na área 
pretendida)  

Pontos 
Atribuídos 

Doutorado 1,0 

Mestrado 0,5 

Especialização (PG Latu Sensu e MBA de no mínimo 360 
horas - regulamentada pelo MEC - máximo 1 título 0,5 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (somente em auditoria em saúde) 

5 anos comprovados 1,0 

De 5 anos e 1 mês a 10 anos 1,5 

Acima de 10 anos 2,0 

3. ATIVIDADES CIENTÍFICAS (somente em auditoria em saúde) 

Trabalhos científicos publicados na íntegra 1 cada 

Resumos publicados 0,5 cada 

Trabalhos científicos apresentados em eventos científicos 0,5 cada 

Capítulo de livro publicado 0,5 cada 

Orientação de trabalho de conclusão de curso 0,5 cada 

4. ATIVIDADES DIDÁTICAS (somente em auditoria em saúde) 

≥ 50h em nível superior 0,5 cada 

≥ 50h em nível médio 0,3 cada 

5. CURSOS E EVENTOS (somente em auditoria em saúde) 

Organizado ≤ 8h 0,5 cada 

Ministrado ≤ 2h 0,5 cada 

Assistido ≤ 4h 0,5 cada 

6. ATIVIDADES SOCIAIS / VOLUNTÁRIAS DA PROFISSÃO 

Junto aos órgãos de classe e associações 0,5 por ano 

7. OUTROS 

Prêmios 0,5 cada 

Concursos 0,3 cada 

Comissões 0,3 cada 

Outras atividades relacionas a área (não descritas acima) 0,3 cada 

 
 
 



ANEXO III 
 
 

PROGRAMA DO CONCURSO 
 

A FASE 2 (prova objetiva) abordará os temas relacionados às áreas da Auditoria de Enfermagem 
e Gestão em Saúde, conforme descritos abaixo:  
 

⮚ Auditoria e Gestão em Saúde, Auditoria de Enfermagem: conceitos e histórico; 

⮚ Legislações e regulamentações da Auditoria de Enfermagem; 

⮚ Legislações e regulamentações da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); 

⮚ Finalidades da Auditoria de Enfermagem; 

⮚ Atividades e Perfil do Enfermeiro Auditor; 

⮚ Aspectos éticos-legais relacionados com as ações do Enfermeiro Auditor; 

⮚ Tipos / Classificações da Auditoria de Enfermagem; 

⮚ O Auditor no Sistema Único de Saúde e suas atividades; 

⮚ Processos de Auditoria de Enfermagem na conta hospitalar; 

⮚ Ferramentas da Auditoria de Enfermagem (contratos, tabelas CBHPM, TUNEP, TISS, 
TUSS, OPME/DMI, SIMPRO, BRASÍNDICE, tabelas próprias, protocolos, manuais, 
pacotes); 

⮚ Glosas / Recursos de glosas / Registros de Enfermagem; 

⮚ Indicadores e a Auditoria de Enfermagem e ANS; 

⮚ Auditoria e a Segurança do Paciente; 

⮚ Segurança da Informação; 

⮚ Auditoria e os Cuidados Paliativos 

⮚ Auditorias Especializadas (OPME/DMI, Oncologia, Especialidades Alta Complexidade); 

⮚ Auditoria e a Atenção Primária à Saúde; 

⮚ Judicialização em Saúde; 

⮚ Modelos de remuneração em Saúde; 

⮚ Educação permanente na Auditoria de Enfermagem. 
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